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PROCESSO ADMINISTRATIVO – aulas 27-28 
PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO

I – OBJETO
a) bens ou direitos (não direitos personalíssimos, como liberdade etc.)

b) não pessoas jurídicas, mas as ações ou quotas respectivas em relação ao seu titular

(i) necessidade de autorização federal em certos casos

(ii) a desapropriação de ações de concessionários de serviço público (v. encampação)

c) desapropriação de bens públicos (“hierarquia” entre as pessoas políticas)

d) desapropriação por zona

II – CASOS DE DESAPROPRIAÇÃO
a) necessidade ou utilidade pública: art. 5o do DL 3.365/41 (rol taxativo: “motivo determinante”)

b) interesse social: art. 2o da Lei 4.132/62

c) reforma agrária: art. 184 da CF e Lei 8.629 – latifúndio improdutivo (definição legal de “latifúndio” e de “improdutivo”)

d) art. 182 da CF: IPTU progressivo e, após 5 anos, desapropriação de imóvel urbano

e) desapropriação de bens públicos – situação dos delegados e autorizados da União (necessidade de autorização do Presidente da República – art. 2º, § 3º, do DL 3.361)

f) destinatários: pessoas de direito público ou pessoas privadas vinculadas a um interesse coletivo

III – PROCESSO

a) administrativo: avaliação do bem, em processo administrativo, e liquidação da indenização se houver concordância do expropriado

b) judicial: necessidade se o expropriado discordar da indenização apurada administrativamente

c) imissão provisória na posse: apropriação urgente, no prazo de 120 dias após a declaração de urgência (no decreto expropriatório ou em momento posterior), mediante indenização parcial (debate judicial sobre a sua legitimidade)

d) cálculo da indenização: 

(i) valor dos bens, 

(ii) correção monetária, 

(iii) juros compensatórios e juros moratórios

Súmula STJ/69: A desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos 
desde a antecipada imissão na posse e, na desapropriação indireta, 
a partir da efetiva ocupação do imóvel.

Súmula STJ/70: Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta,
contam-se desde o trânsito em julgado da sentença.

Súmula STJ/114: Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a
partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização,
corrigido monetariamente.

Súmula STJ/119: a ação de desapropriação indireta prescreve em vinte anos.

(iv) honorários

e) juros compensatórios e imissão provisória na posse

f) a “desapropriação indireta”: ato ilícito – ação de indenização – prazo prescricional (nem de 5 anos, nem de 20: questão em aberto em face do novo Código Civil: 10 ou 15 anos?)
IV – EXERCÍCIO (PARA ENTREGAR ATÉ 21.11.2006)
Indique fundamentadamente se são verdadeiras ou falsas as seguintes afirmações:

(a) A União declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma casa residencial localizada em Belo Horizonte, de propriedade de João da Silva. O proprietário, alegando e comprovando não possuir outro prédio residencial, tenta impedir a execução da desapropriação. Essa objeção do proprietário deve ser acolhida.

(b) O concessionário de serviço público nunca pode declarar a utilidade pública de algum bem, nem mesmo se esta competência houver sido delegada a ele por meio de disposição expressa do contrato de concessão.

(c) A imissão provisória na posse é reconhecida como inconstitucional pela jurisprudência predominante, embora ainda seja praticada pela Administração.

(d) Na desapropriação indireta, o Poder Público expropria as ações de uma empresa, não diretamente o patrimônio da empresa. Com isto, passa a ser titular da empresa que é dona do bem e, indiretamente, assume a titularidade do bem.

(e) Declarada a utilidade pública do bem, o proprietário, conforme a lei, não pode usar, gozar e dispor dele.

(f) As benfeitorias necessárias, realizadas após a declaração de utilidade pública, só serão indenizadas se previamente autorizadas.

(g) O município poderá promover a desapropriação de imóvel urbano, incluído no Plano Diretor, a título de sanção pelo descumprimento da função social da propriedade independentemente da adoção de outras medidas punitivas.

(h) Concessionários de serviços públicos poderão promover desapropriação, mediante outorga do poder público concedente.

(i) Um caso de desapropriação por interesse social é a para construção de equipamentos urbanos (terminais de ônibus, p. ex.).

(j) Um caso de desapropriação por interesse social é a para ampliação de distritos industriais

(l) Um caso de desapropriação por interesse social é a para reforma agrária.

(m) Um caso de desapropriação por interesse social é a para incorporação de bem artístico ao acervo público.

(n) É discricionária a escolha da Administração entre promover a indenização na desapropriação mediante a entrega de títulos ou o pagamento em dinheiro. Quando a indenização é paga em dinheiro, aplica-se uma redução em comparação com a hipótese de pagamento mediante títulos.

(o) Não há dúvida quanto à impossibilidade de o Município desapropriar bens do Estado e este, da União. Há disposição legal expressa a esse respeito.

(p) Um município edita decreto expropriatório declarando de utilidade pública a sede do Banco Central em Curitiba. De imediato, inicia a ação de desapropriação. O Banco Central contesta, alegando e comprovando a ausência de um decreto federal. A objeção deve ser acolhida.

(q) Há fundamento para se defender a impossibilidade de o poder concedente desapropriar ações do concessionário de serviços públicos concedidos por ele mesmo.

(r) Em uma ação de desapropriação de um bem imóvel com imissão provisória no início do processo, a definição do valor do bem pela perícia de avaliação deve levar em conta a situação do bem e do mercado no momento da perda da posse (ou seja, da imissão provisória).

(s) Em uma ação de desapropriação de um bem imóvel com imissão provisória no início do processo, haverá a incidência de juros compensatórios.

(t) Em uma ação de desapropriação de um bem imóvel com imissão provisória no início do processo, os juros moratórios serão cobrados sobre o valor total da avaliação e a partir da citação.

(u) Em uma ação de desapropriação de um bem imóvel com imissão provisória no início do processo, os honorários de advogado não incidirão sobre o valor total da avaliação.

(v) O prazo de prescrição para a ação por desapropriação indireta não mais pode ser computado, em relação a fatos ocorridos após 2002, de acordo com a súmula 119 do Superior Tribunal de Justiça.

(x) Um bem imóvel é desapropriado pelo Estado para a construção de uma escola. Após a expropriação, o bem é utilizado para a instalação de uma empresa pública estadual da área de informática. O expropriado pede a retrocessão, que é negada. A decisão está correta.

(z) A indenização na desapropriação somente inclui as benfeitorias previamente autorizadas.

(aa) O bem desapropriado e incorporado ao patrimônio público não está sujeito à evicção, isto é, à perda do bem em face de defeito na sua aquisição anterior pelo expropriado.

(ab) O Poder Judiciário pode controlar o desvio de poder na edição do decreto expropriatório.

(ac) Há divergência jurisprudencial quanto à necessidade de indenizar o proprietário pela limitação ambiental de área a que não se dava nenhum uso econômico previamente à limitação.

(ad) Os juros compensatórios são computados a partir da citação do Poder Público na ação em que se reclama indenização pela limitação ambiental que suprime a substância econômica da propriedade.

(ae) Há orientação jurisprudencial no sentido de que, sendo possível ao particular obter proteção possessória, não é cabível pretender indenização pelo desapossamento administrativo de um bem.
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